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INDICAÇAO N2 2025 D.Qifí

<

SOLICITA AO GOVERNO DO ESTADO, POR MEIO DO ÓRGÃO

COMPETENTE, A ABERTURA DE UM POÇO ARTESIANO NA

COMUNIDADE DENOMINADA ZEZINHO CÓ, EM MESSIAS.

Oferecendo benefícios como abastecimento de água constante e

ininterrupto, mesmo em períodos de seca, a abertura de um poço artesiano vem a garantir

autonomia para propriedades rurais e residências, numa notável segurança hídrica que

impulsiona a produção agrícola e melhora a qualidade de vida de uma forma geral, sendo

crucial para a agricultura, para a criação de animais e para o consumo doméstico.

Com o poço artesiano não há dependência do abastecimento público, onde é

proporcionada uma verdadeira independência, especialmente em áreas com infraestrutura

precária, gerando economia em longo prazo, eliminando assim gastos com caminhões-pipa.

Há de se convir, por outro lado, que a água subterrânea é, geralmente, livre de impurezas

agressivas, sendo ideal para o consumo humano e irrigação, aumentado a produtividade de

lavouras e a criação de animais.

Isto posto. Indico à Mesa, depois de ouvido o Plenário, seja feito veemente

apelo ao Governador do Estado, ao Vice-Governador e a Secretaria de Estado da Agricultura

e Pecuária, para que sejam reunidos todos os esforços possíveis para a abertura de um poço

artesiano na localidade denominada Zezinho Có, no Município de Messias, para atendimento

de toda aquela comunidade.

Indico, ainda, que cópias desta Indicação sejam encaminhadas ao Prefeito,ao

Vice-Prefeito e a Câmara de Vereadores do Município de Messias e aos órgãos de imprensa

do Estado de Alagoas.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA ESTADUAL, EM

MACEIÓ/AL, EM 21 DE OUTUBRO DE 2025.

DEPUTADO


